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Dispõe sobre aquisição de máquinas de escrever e de somar. 

PEDRO PAULO PAULINO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI;

FAÇO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:


Art. 1º Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a abrir concorrência pública, para aquisição de duas máquinas de escrever e uma de somar.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do saldo da verba codificada sob nº 1.20.1-8.09.2 – I – Aquisição de máquinas, arquivos, móveis e outros materiais de uso permanente, orçamento vigente e o restante a ser, constatado no orçamento do exercício de 1961.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 4 de junho de 1960.


PEDRO PAULO PAULINO
Prefeito Municipal


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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